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PARECERN' 059112022 o s N' 059112022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 36912022, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Seúor ANTONIO MARCOS

SILVA DE OLIVEIRA".
AUroR: Deputado MAX RUSSI.

RELATOR (A): DEPUTADO (A) 5§^loíttn Et,n

I - RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n''

36912022, de autoria do Deputado MAX RUSSI, que "Concede Título de

CidAdãO MAtO-GTOSSENSE AO SENhOTAI\TONIO MARCOS SILVA DE

OLMIRA», a iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos em 08/0612022, por meio do Processo n" 120012022,

Protocolo Íro 685412022, lido na 34u Sessão Ordinária (0810612022),

conforme descrito abaixo:

Art. I " Conceder o Título de Cidadão Mato-grossense ao Seúor
..A}[TONIO MARCOS SILVA DE OLIVEIRA".

Art. 2" Esta resolução enlrq em vigor na dqta de sua publicação'

o Projeto de Resoluçáo n" 36912022 foi encaminhado a comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania Amparo a

Cnarrça, Adolescente e ao Idoso com documento anexo, apesar do processo

ter sido instruído com alguns documentos a justificativa do projeto

apresenta as informações exigidas pelo artigo 14, §zo,bem como pelo artigo

19, II, "d' e "b", ambos da Resoluçáo n" 6.597, de 2019 - D'O'E' ALMT de

1011212019.
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Todavia, em reunião Íealtzada no dia 13 de janeiro de2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a ptâtica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agtaciada.

Em 0910612022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Intemo, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, pafa a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa. Tudo conforme as folhas de 02 a

13/verso.

E o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania e amparo à

cirança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26,

xXVru da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.
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ArÍ. 26 - É do competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(...)

XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesla Constituiçdo, expedir decretos

legislativos e resoluções ;

l{l)(ll\,lt:N'l'O IN-l lrÍl\() Al,\4 1

Árt. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular malériq

de caráter político, administrativo ou processual legi'slalivo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua compelência exclusiva, nos cqsos indicados na

Constituiçdo Esladual, nas leis complementares e nesle

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de cidadão Mato-Grossense

AO SENhOT ANTONIO MARCOS SILVA DE OLIYEIRA, dE ACOTdO COM

a Resolução Í1" 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na

seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense'

Vejamos:

Arl. I4 - O Título de Cidadania Mato-grossen,se se de'çtino a

homenagear personalidades de notório reconhecimento

público que não lenham nascido no Eslado de Malo Grosso'

§ /'- Os projetos de resolução de concessdo do Título de

Cicladania Mato-grossense serdo analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Ádolescente e ao Idoso.

§ 2' - Os proietos de resolução de concessdo do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Eslado de Mato Grosso;

il-
sweri#iffi+qos. ( Rev o g a do p e h R es o I u ç ã o 6. I 5 3 / 2 0 2 0)'

§ 3'- ,4s pessoas nascidas no terrilório do atual Estqdo de

Mato Grosso do Sul em momento anlerior à criação dessa
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unidade federaliva são consideradas na.scida,s no Estado de

Mato Grosso para efeitos desla Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

O autor através desta proposição terá indicado 013/035 homenagens,

nesta sessão legislativa2022. Além disso, o artiSo 18 da pÍesente Resolução

dispõe sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado,

por sessão legislativa. Vejamos:

Arl, l8 - Cada Deputado podera indicar' por sessdo

legislativa, ale 4l (quarenla e uma) homenagens, dislribuídas

da ,seguinte.forma:

I - 0l (uma) pes,\oa par(t receber a Comenda Filinto Müller;

Il - 35 (trinla e cincol pessoas parfi receber o Tílulo de

C idadonia Mulo-g ro ssense :

ru - 05 (cinco) pessoas paro serem homenageadas com qs

demais honrarias elencadas nesta Resoluçdo. (grifo nosso)

Nas folhas OZ e 03 do Projeto de Resolução (PR) n' 36912022, o

nobre Parlamentar apÍesenta as seguintes justificativas:

O Sr. Antonio Marcos Silva de Oliveira, executivo e

empresário, nascido em 30 de junho de )'970, em Pinhalzinho-

SC.

Antonio Marcos reside em Mato Grosso há mais de 30 anos,

onde acumula experiências como executivo e empresário em

diversos setores do Estado.

Concluiu em 1994 o ensino médio na Escola Estadual

Francisco Ferreira Mendes - CuiabáiMT e fez Administração

Comercio Exterior - Faculdade Cândido Rondon - Cuiabá/MT

-2006, incompleto.

Antônio Marcos também conta com experiência, certificações e

reconhecimento no mercado intemacional, com trabalhos

desenvolvidos na Argentin a e lnglaÍerr a.

Possui graduação no Curso Friedman - GRUPO FRIEDMAN

CONSULTORIA E TREINAMENTO EM VAREJO e diversas

qualificações profissionais dentre elas, a ExpoManagement -
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HSM INSPIRING IDEAS -, o Programa de Desenvolvimento

de Liderança e a participação no 48" Seminario Nacional de

TIC para Gestão Pública.

Atualmente é Diretor Presidente da Empresa Mato-grossenso

de Tecnologia da Informação (MTI), sendo responsável por

projetos importantes que influenciaram na transformação

digital de Mato Grosso, sendo eles: o MTI Xvia, o MT Cidadão

com a implementação de 50 serviços digitais até julho de 2022,

o MT Empresarial, a Implantação da nova rede óptica no

Centro Político Administrativo do Estado de Mato Grosso e a

Implantação da Nuvem Privada.

Inclusive o Programa MT Cidadão é destaque em nível

nacional pois está entre as 03 (três) melhores soluções

tecnológicas do Brasil, no quesito impacto na vida do cidadão e

da gestão pública em 2021 durante a 19" edição do Prêmio

Excelência em Governo Eletrônico (e-GV).

Destarte, por todo o exposto, cremos ser, o Senhor Antonio

Marcos Silva de Oliveira, merecedor de tal honraria, motivo

pelo qual contamos com o apoio e recepção dos demais Pares

com assento nesta Casa de Leis na acolhida e aprovação da

presente proposição.

O homenageado Senhor AIITONIO MARCOS SILVA DE

OLMIRA, nasceu em Piúalzinho- SC, reside em Mato Grosso há mais de

30 anos, onde acumula experiências como executivo e empresiírio em

diversos setores do Estado. Ao analisar o projeto em questão, fica evidente

que o homenageado merece receber a referida homenagem.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, é de grande importância homenageaÍ o seúor

"ANTONIO MARCOS SILVA DE OLMIRA", pelos relevantes serviços

prestados ao Estado de Mato Grosso, de acordo com o Projeto de Lei no

36912022, a justificativa satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N" 6.597,D8 2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo
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que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu

mérito. Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n"

36912022, de autoria do Deputado MAX RUSSL lido na 34o Sessão

Ordinríria (08 / 0 6 I 2022) .

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSTçÃO N' PARECER N" o.s. N'
I'R 169/2022 059v2022 051)lDA22

Referente ao Projeto de Resolução

Título de Cidadão Mato-Grossense

SILVA DE OLIVEIRA'"

(PR) n' 36912022, que "Concede o

ao Senhor ANTONIO MARCOS

Vale ressaltar que é de grande importância homenagear o seúor

«ANTONIO MARCOS SILVA DE OLMIRA", pelos relevantes serviços

prestados há mais de 30 anos, onde acumula experiências como executivo e empresário em

diversos setores no Estado de Mato Grosso.

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

seúor ANTONIO MARCOS SILVA DE OLIVEIRA, satisfaz os

requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2019 -
D.O.E. ALIMT DE l}ll2l2}l9, é justo que receba o "Título de cidadão

Mato-Grossense", assim, qualiÍicam seu mérito, somos favoráveis pela

aprovação do Projeto de Resolução (PR) n" 36912022, de autoria do

Deputado MAX RUSSI, lido na 34u Sessão Ordinária (0810612022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
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IV. FOLHA DE VOTAÇÂO - SISTEMA DE DELIBERAÇÀO REMOTA:

n.rüxiÃôi i I[;ôRDiNÁRrÀ i ü ;ÉitüõRDiNÃüÃ 
1 
;;u^t**u: ii+7ô )à,,, ü4a

PRoPosrÇAo: i PR N" 36912022.
in"o*::: 
1 
Depu-fado MA-X- RIJSSI:

APONSAMONTOT :

i-
ANEXOS: i

votôõônôíÀtoni i pôÊ iâiáéi êxpostas, quánià àô mérito, voto favorável à aprovação do Projeto de Resolução
i /DD\ -o 1Áotaí|aai Gn) n" 36912022.

I\IEI\IBROS TI'I'ULÂRES

THIAGO SILVA
PÍesidente

SEBASTIÃO REZENDE
Vice-PÍesidente

JANAINA RIVA
§

FAISSAL

WILSON SANTOS

ItDÀrsnos sui;Lexres

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

JOÃO BATISTA DO SINDSPEN

GILBERTO CATTANI

DR. GIMENEZ

Certifico que foi designado o Deputado

l-l corrn^nto eo REL^roR í\lo)
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V - ENCAMINHÀ-SE À SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:

AL da proposição: APROVADO E nf.lfIf,q.DO

Secretária da Comissão Permanente
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XAVIER DA CUNHA
ivo do Núcleo Social

coM o RELATOR (nl)1)


